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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

REQUERIMENTO DE Nº          , DE 2024 

(Do Sr. GUSTAVO GAYER) 

Requer a Realização de 
Audiência Pública para debater a 
eficiência e eficácia, dos programas e 
políticas públicas voltadas para 
combate ao uso e comercio de drogas 
no ambiente escolar. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exª., com fundamento no art. 255 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, a Realização de Audiência Pública para 

debater a eficiência e eficácia, dos programas e políticas públicas voltadas para 

combate ao uso e comercio de drogas no ambiente escolar. 

Para participação na Audiência Pública sugerimos como 

painelistas, os seguintes convidados: 

 

 Sérgio Eustáquio de Araújo – Professor/PC-DF; 

 Representante da Escola Superior de Polícia Civil – ESPC; 

 Representante da Secretaria De Estado De Justiça E 

Cidadania - SEJUS; 

 Representante do Programa Educacional de Resistência às 

Drogas - PROERD; 
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JUSTIFICAÇÃO 

O uso de drogas nas escolas é uma preocupação crescente 

que afeta não apenas o ambiente educacional, mas também a saúde e o bem-

estar dos estudantes. Trata-se de um problema complexo e multifacetado, que 

exige uma abordagem abrangente e colaborativa para prevenção e 

intervenção. 

Nos últimos anos, temos observado um aumento preocupante 

no consumo de substâncias psicoativas entre estudantes, o que tem impactado 

negativamente não apenas o desempenho acadêmico, mas também a saúde 

física e mental dos alunos. Diante dessa realidade, entendemos que é urgente 

promover uma discussão aberta e transparente sobre o tema, a fim de 

identificar medidas eficazes para prevenir e combater o uso de drogas nas 

escolas. 

A audiência pública proposta seria uma oportunidade para 

reunir especialistas, representantes da comunidade escolar, autoridades 

governamentais e membros da sociedade civil para debater os seguintes 

pontos: 

I. Análise da situação atual do uso de drogas nas escolas, 

incluindo dados estatísticos, tendências e fatores de risco 

associados. 

II. Avaliação das políticas e estratégias existentes para 

prevenir e enfrentar o uso de drogas entre os estudantes, 

identificando boas práticas e lacunas a serem abordadas. 

III. Discussão sobre o papel das escolas, das famílias, das 

instituições de saúde e das autoridades públicas na 

prevenção e tratamento do uso de drogas entre os jovens. 

IV. Proposição de medidas e iniciativas concretas para 

fortalecer a prevenção do uso de drogas nas escolas, 

promover a educação sobre drogas e álcool, e oferecer 
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apoio e tratamento aos estudantes que enfrentam 

problemas relacionados ao uso de substâncias. 

É importante ressaltar que a prevenção do uso de drogas nas 

escolas é uma responsabilidade compartilhada de toda a sociedade. 

Portanto, é fundamental que governos, instituições 

educacionais, famílias, comunidades e a sociedade como um todo trabalhem 

juntos de forma coordenada e comprometida para enfrentar o problema do uso 

de drogas nas escolas e garantir um futuro melhor para nossos jovens. 

Diante do exposto, solicitamos a aprovação unânime deste 

requerimento, acreditando que a realização desta audiência pública será um 

passo importante para mobilizar esforços e recursos em prol da promoção da 

saúde e do bem-estar dos estudantes, bem como para fortalecer a segurança e 

a qualidade do ambiente escolar. 

 

  Sala da Comissão,    de                 de 2024. 

Deputado GUSTAVO GAYER 

PL/GO 
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